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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.056/2025
Autor: Mário Heringer

Data da 
Apresentação:

18/03/2025

Ementa: Esta  lei  altera  a  lei  nº  9.503,  de  24  de  se-tembro  de  1997
(Código  de  Trânsito  Brasi-leiro)  para  dispensar  o  exame
toxicológico de condutores das categorias C, D e E se, durante o
prazo de validade do exame toxi-cológico vigente até 30 dias
antes  de  seu  vencimento,  o  condutor  não  tiver  cometido
nenhuma infração,  nem estiver  a  responder  a  processo para
apuração de infração, pre-enchidos os demais requisitos da lei.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Trabalho; 
Viação e Transportes e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2882758

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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